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Art. 1º Autorizar a emissão de 4.256 (quatro mil, duzentos e
cinquenta e seis) Certificados Financeiros do Tesouro, Série B - CFT-
B, no valor de R$ 5.433.975,68 (cinco milhões, quatrocentos e trinta
e três mil, novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito cen-
tavos), a serem colocados em favor do Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação - FNDE, observadas as seguintes condi-
ções:

I - forma de colocação: direta, ao par, em favor do FNDE;
II - modalidade: nominativa;
III - valor nominal na data-base: múltiplo de R$1.000,00 (mil

reais);
IV - data-base: 1º de julho de 2000;
V - data de emissão: 1º de janeiro de 2015;
VI - prazo: 15 anos
VII - valor nominal em 01.06.2015: R$ 1276,78 (hum mil,

duzentos e setenta e seis reais e setenta e oito centavos);
VIII - taxa de juros: não há;
IX - atualização do valor nominal: pelo índice calculado com

base na TR, divulgada pelo Banco Central do Brasil, desde a data-
base do certificado;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE AUTORIZAÇÕES

PORTARIA No- 187, DE 2 DE JUNHO DE 2015

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Por-
taria n° 5.961, de 24 de julho de 2014, tendo em vista o disposto no
artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 e o que
consta dos processos Susep 15414.000488/2015-75 e
15414.000662/2015-80, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de AIG SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n°
33.040.981/0001-50, com sede na cidade de São Paulo - SP, nas
assembleias gerais extraordinárias realizadas em 28 de janeiro de
2015 e 25 de fevereiro de 2015:

I - Aumento do capital social em R$ 88.129.840,00, ele-
vando-o para R$ 697.009.930,03, dividido em 2.247.113.558 ações
ordinárias nominativas, sem valor nominal; e

II - Alteração do artigo 5° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

FLÁVIO GIRÃO GUIMARÃES

PORTARIA No- 121, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de São Paulo de Olivença - AM.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SUBSTITUTO, no-
meado pelo Decreto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U.,
de 17 de outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de com-
petência conferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011,
publicada no D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto
de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de São Paulo de Olivença - AM, no valor de R$ 662.052,18
(seiscentos e sessenta e dois mil, cinquenta e dois reais e dezoito
centavos), para a execução de ações de socorro, assistência às vítimas
e restabelecimento de serviços essenciais, conforme processo nº
59050.000446/2015-86.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6503; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ALZIRO ALEXANDRE GOMES

PORTARIA No- 122, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Japurá - AM.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SUBSTITUTO, no-
meado pelo Decreto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U.,
de 17 de outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de com-
petência conferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011,
publicada no D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto
de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Japurá - AM, no valor de R$ 641.135,13 (seiscentos e
quarenta e um mil, cento e trinta e cinco reais e treze centavos), para
a execução de ações de socorro, assistência às vítimas e restabe-
lecimento de serviços essenciais, conforme processo nº
59050.000561/2015-51.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6503; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ALZIRO ALEXANDRE GOMES

PORTARIA No- 123, DE 8 DE JUNHO DE 2015

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Benjamin Constant - AM.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SUBSTITUTO, no-
meado pelo Decreto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U.,
de 17 de outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de com-
petência conferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011,
publicada no D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto
de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Benjamin Constant - AM, no valor de R$ 154.545,20
(cento e cinquenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e
vinte centavos), para a execução de ações de socorro, assistência às
vítimas e restabelecimento de serviços essenciais, conforme processo
nº 59050.000420/2015-38.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6503; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ALZIRO ALEXANDRE GOMES

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 120, DE 5 DE JUNHO DE 2015

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos para ações de Defesa Civil ao Muni-
cípio de Parintins - AM.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SUBSTITUTO, no-
meado pelo Decreto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U.,
de 17 de outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de com-
petência conferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011,
publicada no D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto
de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Parintins - AM, no valor de R$ 993.841,64 (novecentos e
noventa e três mil, oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e
quatro centavos), para a execução de ações de socorro, assistência às
vítimas e restabelecimento de serviços essenciais, conforme processo
nº 59050.000562/2015-03.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6503; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ALZIRO ALEXANDRE GOMES

Ministério da Integração Nacional
.

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 655, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 15ª
Sessão Plenária, realizada no dia 27 de novembro de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2009.01.65212, resolve:

Desprover o Recurso interposto por EDUARDO ANTÔNIO
DA SILVA, portador do CPF nº 011.304.737-16, e indeferir o Re-
querimento de Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 656, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria n.º 431, de 20 de maio
de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 25 de maio de
2015, Seção 1, página 27.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 657, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 15ª
Sessão Plenária, realizada no dia 27 de novembro de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2011.01.69898, resolve:

Desprover o Recurso interposto por EDILSON FERREIRA,
portador do CPF nº 671.166.397-72, e indeferir o Requerimento de
Anistia.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 658, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 15ª
Sessão Plenária, realizada no dia 27 de novembro de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2006.01.52405, resolve:

Desprover o Recurso interposto por EVANDIR RAMALHO
DO ESPÍRITO SANTO, portador do CPF nº 434.025.937-34, e ra-
tificar a Portaria Ministerial n.º 1561 de 12 de julho de 2010, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2010.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 659, DE 5 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria n.º 436, de 20 de maio
de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 25 de maio de
2015, Seção 1, página 27.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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